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prego, aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 101 -B/2010, de 27 de Dezembro.

2 — Determinar que as medidas para incentivar a rea-
bilitação urbana devem centrar -se nos seguintes domínios:

a) Simplificação de procedimentos e eliminação de 
obstáculos à reabilitação urbana;

b) Garantia do cumprimento dos contratos de arren-
damento, nomeadamente em caso de falta de pagamento 
de rendas;

c) Financiamento da reabilitação urbana.

3 — Estabelecer que para a simplificação de procedi-
mentos e para a eliminação de obstáculos à reabilitação 
urbana devem ser adoptadas medidas que:

a) Criem um procedimento especial, mais simples e 
rápido para realização de obras, com centralização da de-
cisão numa única entidade e eliminação dos pedidos de 
pareceres a outras entidades;

b) Assegurem que o procedimento especial para a rea-
lização de obras passa a fazer -se com base numa comuni-
cação prévia, sem licenças nem autorizações, podendo a 
obra iniciar -se 20 dias após a comunicação;

c) Permitam que o técnico responsável pelo projecto de 
reabilitação possa fundamentar a desaplicação de determi-
nadas regras posteriores à data de construção do edifício, 
se demonstrar que, ainda assim, a realização da obra traduz 
uma melhoria das condições de segurança e de salubridade, 
relativamente ao estado inicial do imóvel;

d) Simplifiquem o procedimento de autorização de uti-
lização, passando a bastar uma declaração do projectista, 
sem vistorias das câmaras municipais;

e) Simplifiquem as maiorias necessárias para fazer cer-
tas obras em partes comuns dos prédios, reduzindo -se a 
exigência de dois terços dos votos dos condóminos para 
uma maioria simples;

f) Simplifiquem o processo para a constituição da pro-
priedade horizontal num prédio, passando a fazer -se com 
base numa declaração dos projectistas, deixando de ser 
necessária a certificação pela câmara municipal;

g) Simplifiquem as condições para realojamento tempo-
rário dos inquilinos, quando isso seja necessário para fazer 
obras em imóveis arrendados, passando a ser suficiente 
uma decisão da comissão arbitral municipal e permitindo-
-se o realojamento em fogo adequado à dimensão do agre-
gado familiar.

4 — Estabelecer que, para dinamizar o mercado de ar-
rendamento, devem ser adoptadas medidas que permitam 
garantir o cumprimento dos contratos de arrendamento, 
nomeadamente em caso de falta de pagamento de rendas, 
através da criação de um procedimento extrajudicial de 
despejo em tempo justo, através dos seguintes passos:

a) Envio de comunicação especial de despejo ao inqui-
lino, por uma das entidades competentes para o procedi-
mento de despejo, quando se verifique um dos fundamentos 
para o despejo imediato;

b) Depois de notificado, o inquilino tem 15 dias, se 
outro prazo não for concedido, para desocupar o local 
arrendado;

c) Findo o prazo para a desocupação do local arrendado, 
a entidade competente para o procedimento de despejo 
desloca -se ao local arrendado, para tomar posse do imóvel, 
podendo solicitar o apoio das forças policiais;

d) Caso o arrendatário não desocupe o local arrendado 
de livre vontade, o senhorio ou a entidade competente para 
o procedimento de despejo imediato apresenta requeri-
mento urgente para autorização da entrada no domicílio 
do arrendatário, junto do tribunal ou julgado de paz com-
petente, que tem cinco dias úteis para autorizar, ou não;

e) Autorizada a entrada no domicílio do arrendatário 
pelo juiz ou juiz de paz, a entidade competente para o 
procedimento de despejo toma posse do imóvel, tendo o 
arrendatário 15 dias para remover os seus bens móveis, 
findo o qual se considera que foram abandonados pelo 
inquilino.

5 — Estabelecer que o procedimento de despejo pre-
visto no número anterior deve poder ser realizado por 
conservadores e oficiais de registo, advogados, agentes 
de execução, notários e solicitadores.

6 — Estabelecer que para dinamizar a reabilitação ur-
bana devem ser adoptadas medidas de incentivo financeiro 
e fiscal, incluindo:

a) Disponibilização de apoios financeiros no valor total 
de 1 700 milhões de euros;

b) Criação de uma nova taxa autónoma de 21,5 %, em 
sede de IRS, para os rendimentos de arrendamentos, por 
forma a incentivar a colocação de imóveis no mercado de 
arrendamento e a sua reabilitação;

c) Consolidação dos incentivos fiscais já existentes, que 
passam a ser aplicados a mais situações como a isenção de 
IRC para os fundos imobiliários, cujo prazo de vigência é 
alargado de 2012 para 2014;

d) Simplificação do acesso a incentivos fiscais, elimi-
nando -se certificações de obras que dificultavam a utili-
zação desses benefícios;

e) Aceleração da criação de áreas de reabilitação urbana 
(ARU), que passa a depender apenas de uma deliberação 
da assembleia municipal e da elaboração de um documento 
simples com os objectivos estratégicos que se pretende 
atingir, pois a sua rápida constituição permite o acesso a 
apoios financeiros públicos e incentivos fiscais.

Presidência do Conselho de Ministros, 17 de Março de 
2011. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 7/2011
de 23 de Março

A República Portuguesa e a República de Cabo Verde, 
com vista a estabelecer as bases para o desenvolvimento 
da cooperação na área do turismo e reconhecendo o con-
tributo deste sector para o desenvolvimento sustentável e 
crescimento económico, assinaram um acordo no domínio 
do turismo.

O Acordo cria condições que permitem o desenvol-
vimento da cooperação institucional e empresarial entre 
Portugal e Cabo Verde no domínio do turismo, com base 
no princípio da igualdade e de benefícios mútuos.

A cooperação prevista no Acordo passa tanto pela cola-
boração entre os organismos nacionais de turismo e inter-
câmbio de informação relevante neste sector, como pelo 
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incentivo da cooperação empresarial e de investimento 
mútuo.

O Acordo prevê ainda a cooperação nas áreas da forma-
ção profissional, da inspecção e regulamentação de jogos 
de fortuna ou azar, bem como no âmbito das organizações 
internacionais.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Acordo de Cooperação entre 
a República Portuguesa e a República de Cabo Verde no 
Domínio do Turismo, assinado em Lisboa em 9 de Junho 
de 2010, cujo texto, na versão autenticada em língua por-
tuguesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de 
Fevereiro de 2011. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — João Titterington Gomes Cravinho — Manuel 
Pedro Cunha da Silva Pereira — Bernardo Luís Amador 
Trindade.

Assinado em 3 de Março de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 4 de Março de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A REPÚBLICA
PORTUGUESA E A REPÚBLICA

DE CABO VERDE NO DOMÍNIO DO TURISMO

A República Portuguesa e a República de Cabo Verde, 
doravante designadas por «Partes»:

Considerando as relações tradicionais de amizade e 
cooperação existentes entre os Povos;

Persuadidas da necessidade de promover uma coopera-
ção dinâmica entre as Partes no domínio do turismo;

Reconhecendo a importância do turismo para o desen-
volvimento sustentável, para o crescimento económico e 
para a geração de emprego;

Decididas a estabelecer um enquadramento jurídico 
para a cooperação no domínio do turismo, com base no 
princípio da igualdade e de benefícios mútuos:

acordam no seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente Acordo estabelece a base jurídica para o 
desenvolvimento da cooperação no domínio do turismo 
entre as Partes, baseado no princípio da igualdade e de 
benefícios mútuos.

Artigo 2.º
Âmbito da cooperação

A cooperação entre as Partes no domínio do turismo é 
desenvolvida aos seguintes níveis, não excluindo outros 
que as Partes venham, futuramente, a determinar:

a) Cooperação institucional;
b) Intercâmbio de informação;
c) Cooperação empresarial e investimento;
d) Inspecção e regulamentação de jogos de fortuna ou azar;

e) Formação profissional;
f) Cooperação no âmbito das organizações internacio-

nais.

Artigo 3.º
Cooperação institucional

As Partes promoverão a cooperação entre os respectivos 
organismos nacionais de turismo e fomentarão a colabo-
ração entre entidades nacionais que actuem no domínio 
do turismo.

Artigo 4.º
Intercâmbio de informação

As Partes fomentarão o intercâmbio de informação rele-
vante no domínio do turismo, designadamente em matéria 
de estatísticas, legislação que regula a actividade turística 
dos dois países, legislação nacional referente à protecção e 
à preservação dos recursos naturais e do património cultural 
de reconhecido interesse turístico, estudos de mercado, 
modelos de certificação e serviços turísticos.

Artigo 5.º
Cooperação empresarial e investimento

As Partes incentivarão o intercâmbio de informação 
sobre oportunidades de investimento na área do turismo 
com vista à identificação de projectos de interesse mútuo, 
incentivando a realização de encontros de pequenas e mé-
dias empresas do sector com o objectivo de promover a 
constituição de parcerias.

Artigo 6.º
Inspecção e regulamentação de jogos de fortuna ou azar

As Partes desenvolverão esforços para estabelecer os 
procedimentos a adoptar para a boa execução das activida-
des de cooperação na área da inspecção e regulamentação 
de jogos de fortuna ou azar.

Artigo 7.º
Formação profissional

As Partes promoverão a cooperação no domínio da 
formação profissional no sector do turismo através do in-
tercâmbio de formadores e formandos, bem como através 
de outras formas de assistência técnica.

Artigo 8.º
Cooperação no âmbito das organizações internacionais

As Partes consultar -se -ão no intuito de, se assim for con-
siderado oportuno, coordenar e adoptar posições comuns 
em matéria de turismo no seio de organizações internacio-
nais, em particular na Organização Mundial do Turismo.

Artigo 9.º
Pontos focais

1 — As Partes indicarão pontos focais que terão como 
objectivo promover consultas sobre a matéria objecto do 
presente Acordo, garantir a sua aplicação e resolver as 
divergências resultantes da sua aplicação.

2 — Os pontos focais comunicarão por via electrónica.
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Artigo 10.º
Programas e protocolos de cooperação

Para efeitos de aplicação do presente Acordo, as auto-
ridades competentes de ambas as Partes poderão concluir 
programas ou protocolos de cooperação.

Artigo 11.º
Solução de controvérsias

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou apli-
cação deste Acordo não solucionada pelos pontos focais 
será resolvida através de negociações entre as Partes.

Artigo 12.º
Revisão

1 — O presente Acordo pode ser objecto de revisão a 
pedido de qualquer das Partes.

2 — As emendas entrarão em vigor nos termos previstos 
no artigo 14.º do presente Acordo.

Artigo 13.º
Vigência e denúncia

1 — O presente Acordo vigora por um período de cinco 
anos, renovável automaticamente por períodos de igual 
duração.

2 — Cada uma das Partes poderá, com uma antece-
dência mínima de seis meses em relação ao termo do 
período de cinco anos em curso, denunciar o presente 
Acordo.

3 — Em caso de denúncia, qualquer programa ou pro-
jecto iniciado durante a vigência do presente Acordo per-
manecerá em execução até à sua conclusão, salvo se as 
Partes acordarem em contrário.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente Acordo entrará em vigor na data da recepção 
da segunda notificação, por escrito e por via diplomática, 
de que foram cumpridos todos os requisitos de direito 
interno das Partes necessários para o efeito.

Artigo 15.º
Registo

A Parte em cujo território o presente Acordo for as-
sinado submetê -lo -á para registo junto do Secretariado 
das Nações Unidas, imediatamente após a sua entrada 
em vigor, nos termos do artigo 102.º da Carta das Nações 
Unidas, devendo, igualmente, notificar a outra Parte da 
conclusão deste procedimento e indicar -lhe o número de 
registo atribuído.

Assinado em Lisboa em 9 de Junho de 2010, em dois 
originais na língua portuguesa, fazendo ambos os textos 
igualmente fé.

Pela República Portuguesa, Bernardo Trindade, Secre-
tário de Estado do Turismo.

Pela República de Cabo Verde, Fátima Maria Carvalho 
Fialho, Ministra do Turismo, Indústria e Energia. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 113/2011
de 23 de Março

O actual Regulamento de Administração e Gestão do 
Fundo Florestal Permanente (FFP) foi aprovado pela Por-
taria n.º 287/2010, de 27 de Maio, tendo como objectivo, 
entre outros, criar um enquadramento mais preciso das 
responsabilidades de administração e gestão por parte do 
IFAP, I. P., e, ao mesmo tempo, assegurar uma participa-
ção mais activa da Autoridade Florestal Nacional (AFN) 
enquanto entidade executora da política florestal definida 
na Estratégia Nacional para as Florestas, aprovada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 114/2006, de 15 
de Setembro.

A experiência recolhida com o funcionamento do actual 
regulamento permitiu concluir que é possível aumentar a 
eficácia e a eficiência do funcionamento do FFP através 
de alguns ajustamentos ao Regulamento, mantendo -se, 
no entanto, os princípios que orientaram a sua aprovação.

O Regulamento agora aprovado mantém as grandes li-
nhas orientadoras do regulamento anterior, designadamente 
as relacionadas com a existência de um plano de activida-
des enquanto instrumento de planeamento e afectação de 
recursos, identificando, designadamente, os eixos de inter-
venção a financiar e as respectivas prioridades, a tipologia 
dos apoios a conceder e os recursos públicos a afectar.

Assim, as alterações introduzidas com o novo regula-
mento agora aprovado têm como objectivo o aumento da 
eficácia do funcionamento do FFP através da obtenção de 
resultados mais efectivos em matéria de financiamento da 
política florestal. O alargamento até três anos do prazo de 
vigência dos contratos a celebrar com o FFP irá contribuir 
para garantir uma maior eficiência da utilização dos recur-
sos financeiros, nomeadamente ao nível da investigação 
aplicada.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flores-

tas e Desenvolvimento Rural, no uso das competências de-
legadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas através do despacho n.º 78/2010, de 5 
de Janeiro, e ao abrigo do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 63/2004, de 22 de Março, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

É aprovado o Regulamento do Fundo Florestal Per-
manente, em anexo à presente portaria, da qual faz parte 
integrante.

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 287/2010, de 27 de Maio, que 
aprovou o Regulamento de Administração e Gestão do 
Fundo Florestal Permanente, sem prejuízo da sua aplicação 
às candidaturas e aos protocolos celebrados até à data de 
entrada em vigor da presente portaria, com excepção do 
artigo 10.º daquele Regulamento.




